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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento de Urbanismo  
	Despacho

	Procº nº
	
	/
	
	
	
	Deferido nos termos da Informação anexa do

	
	
	D.U., exarada a folhas ____ deste processo

	Regº
	
	/
	
	
	
	
	
	/
	
	/
	
	

	
	
	

	
	de
	
	/
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	INSERIDO NO SISTEMA
	
	

	








Exmo Senhor







Presidente da Câmara Municipal de







Cantanhede 


	Nome(s)
	
	,

	

	Contribuinte(s)  nº
	
	,
	titular(es) do Procº nº
	
	/
	
	de
	
	/
	
	,

	

	
	Altero dados do(s) requerente(s), juntando o Anexo A  com os novos dados.
	

	

	na sequência do(a) 
	
	-
	Despacho
	;
	
	-
	Deliberação
	de
	
	/
	
	/
	
	;
	

	

	
	
	-
	
	

	

	
	;

	

	
	
	Requer(em) a Vª. Exª a aprovação dos seguintes Projectos das Especialidades

	

	EXEMPLARES:
	PROCESSO
	REQTE
	ENTIDADE

	
	
	Projecto de estabilidade que inclua projecto de escavação e contenção periférica
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de redes prediais de águas, aprovado pela INOVA- EM
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de redes prediais de esgotos, aprovado pela INOVA- EM
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de águas pluviais, aprovado pela INOVA- EM
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de alimentação e distribuição de energia eléctrica, quando exigível, nos termos da Lei
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Certificação Energética e da Qualidade do Ar Interior (SCE)
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto acústico
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de instalação de gás, aprovado por entidade certificada para o efeito
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de infra-estruturas telefónicas e telecomunicações
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de instalações electromecânicas, incluindo as de transporte de pessoas e ou mercadorias                                                           
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de arranjos exteriores
	
	
	
	
	
	

	

	
	
	Projecto de segurança contra incêndios, aprovado pelo ANPC
	
	
	
	
	
	

	

	V.S.F.F.


	

	
	
	 Mais requer(em) a isenção da apresentação do projecto de instalação de gás de acordo com o disposto no 2/3 do Artº 1 do Decreto-Lei nº 521/99 de 10/12.

	
	
	

	

	
	
	 Mais requer(em) a isenção da apresentação dos projectos em formato digital nos termos do disposto no nº 6 do Artº 8 do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização.

	
	
	

	

	
	
	 Mais requer(em) a entrega e aprovação da alteração ao projecto, de acordo com as peças escritas e desenhadas em anexo, conforme:

	
	
	

	

	
	
	- Condições de aprovação do projecto de arquitectura;

	

	
	
	- Vontade do requerente;

	

	
	
	-
	
	.

	
	
	
	
	

	

	
	
	Mais requer(em) o averbamento de:

	

	
	
	- Novo(s)  titular(es) do Processo em substituição do(s) existentes, juntando um anexo A com os dados do novo(s) Requerente(s);

	
	
	

	

	
	
	- Novo(s)  co-titular(es) do Processo, juntando um anexo A com os dados do(s) novo(s) Requerente(s);

	

	
	
	-
	
	.

	
	
	
	
	


	

	
	Cantanhede,
	
	de
	
	de
	200
	

	

	
	O(s) Requerente(s)
	

	

	
	
	

	
	ASSINATURAS DE TODOS OS REQUERENTES
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	Estabelecimentos de Restauração e Bebidas
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